
PROJETO DE LEI Nº   , DE 2005
(Do Sr. Ivo José)

Autoriza  a  instalação  de  lixeiras  em
espaços  públicos,  por  entidades  privadas  e
organizações civis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Fica autorizada a instalação de lixeiras em espaços
públicos, por entidades privadas e organizações civis, nos locais indicados pela
autoridade municipal competente para esse fim.

§  1º  As entidades  privadas e organizações  civis  poderão
divulgar sua logomarca nas lixeiras por elas instaladas.

Art.  2º  É  vedada  a  colocação  de  resíduos  sólidos
domiciliares e comerciais nas lixeiras.

§ 2º  Entende-se por resíduo sólido  domiciliar  e  comercial
aquele  proveniente,  respectivamente,  de  imóveis  residenciais  e  comerciais  e
prestadores de serviço.

Art. 3º Os custos relativos à instalação e à manutenção dos
depósitos  de  lixo  são  de  inteira  responsabilidade  da  entidade  privada  ou
organização civil.

Art.  4º  A  instalação  das  lixeiras  obedecerá  às  seguintes
condições:
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I  –  estar  em  conformidade  com  a  legislação  municipal,
especialmente  aquela  relativa  a  uso  do  solo  urbano,  posturas  e  gestão  de
resíduos sólidos;

II  –  localizar-se  em  locais  desimpedidos  ao  acesso  dos
funcionários de limpeza urbana para a coleta regular;

III  –  estar  de  acordo  com as  especificações técnicas,  de
forma a impedir o vazamento de resíduos e o comprometimento das condições
de salubridade e bem-estar da comunidade local;

IV  –  não  comprometer  a  livre  circulação  de  pessoas  e
veículos.

Art  5º  Esta lei  entra em vigor na data  de sua publicação
oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A contaminação ambiental e a gestão de resíduos sólidos
estão, hoje, entre os principais desafios a serem enfrentados pelas autoridades
públicas, visando garantir a qualidade de vida nas cidades brasileiras.

Um dos aspectos mais importantes da gestão de resíduos
sólidos diz respeito à limpeza pública. O lixo deve ser diariamente retirado das
ruas,  calçadas,  praças,  parques,  praias  e  outros  logradouros  públicos.  Caso
contrário,  sua  acumulação  comprometerá  a  saúde  pública,  o  bem-estar  dos
cidadãos  e  a  conservação  do  meio  ambiente.  O  lixo  amontoado  nas  áreas
urbanas obstrui as vias e o sistema de escoamento de águas pluviais, inundando
ruas, assoreando corpos de água e provocando enchentes fluviais.

A  gestão  de  resíduos  sólidos  inclui-se  entre  os  serviços
públicos de interesse local,  os quais são de competência municipal.  Conforme
preceitua a Constituição Federal: *
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“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
.........................................................................................
IX – promover programas de construção de moradias e a
melhoria  das  condições  habitacionais  e  de  saneamento
básico;
........................................................................................
Art. 30. Compete aos Municípios:
........................................................................................
V  –  organizar  e  prestar,  diretamente  ou  sob  regime  de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse
local,  incluído  o  de  transporte  coletivo,  que  tem  caráter
essencial”.

Os  serviços  de  limpeza  urbana  são,  portanto,  de
competência  municipal,  o  que  vem  ocorrendo  tradicionalmente  no  Brasil.  No
entanto, de modo geral, os municípios não têm feito os investimentos necessários
no setor. Conseqüentemente, a limpeza urbana deixa muito a desejar, seja nas
regiões metropolitanas, seja nas cidades menores. Uma evidência clara são as
constantes  enchentes  por  que  passam  as  cidades  brasileiras  nas  épocas
chuvosas, trazendo grande desconforto para a população e inúmeros problemas
de saúde pública.

O  presente  projeto  de  lei  pretende  contribuir  para  a
minimização  desses  problemas.  Entendemos  que  a  iniciativa  privada  poderá
participar, entre outras formas, distribuindo lixeiras em logradouros públicos e, por
consegüinte, colaborando na educação dos cidadãos e na redução dos serviços
de varredura.

Contamos,  por  esses  motivos,  com  o  apoio  dos  nobres
pares, na aprovação deste projeto de lei.
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Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado IVO JOSÉ
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